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Art. 16. A Diretoria-Executiva é composta pelo Presidente e
pelos Diretores do CNPq.

§ 1o As normas de funcionamento da Diretoria-Executiva
serão definidas no regimento interno do CNPq.

§ 2o A Diretoria-Executiva deliberará com o quórum mínimo
de quatro membros, e por maioria de votos, cabendo ao Presidente o
voto de qualidade, além do voto comum.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Presidente

Art. 17. Ao Presidente do CNPq compete:

I - representar o CNPq, em juízo ou fora dele, podendo
constituir mandatário para esse fim;

II - executar e mandar executar o programa de ação do CNPq e
as demais decisões da Diretoria-Executiva e do Conselho Deliberativo;

III - convocar e presidir as sessões do Conselho Deliberativo,
com direito ao voto de qualidade, além do voto comum;

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria-Executiva do CNPq;

V - editar atos relativos ao funcionamento do CNPq, con-
forme as decisões do Conselho Deliberativo e da Diretoria-Executiva;

VI - designar os dirigentes das unidades técnicas e administrativas;

VII - atender às necessidades urgentes da gestão do órgão, ad
re f e re n d u m do Conselho Deliberativo e da Diretoria-Executiva; e

VIII - designar um dos Diretores para substituí-lo em suas
faltas e impedimentos.

Parágrafo único. O Presidente do CNPq, mediante ato es-
pecífico, poderá delegar suas atribuições ou o desempenho de funções
especiais aos Diretores, individual ou coletivamente.

Seção II
Dos demais Dirigentes

Art. 18. Aos Diretores, ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-
Chefe, ao Auditor-Chefe e aos demais dirigentes compete planejar,
dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas
unidades e exercer outras atribuições que lhe sejam cometidas.

CAPÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO

Art. 19. Constituem patrimônio do CNPq:

I - bens imóveis, móveis e direitos transferidos na forma do
inciso I do caput do art. 4o da Lei no 6.129, de 1974;

II - dotações consignadas no orçamento da União;

III - receitas operacionais líquidas;

IV - receitas patrimoniais líquidas;

V - doações; e

VI - recursos de outras origens.

§ 1o Os bens imóveis do CNPq serão utilizados, exclusi-
vamente, na consecução das suas finalidades, admitindo-se sua alie-
nação ou locação, observada a legislação pertinente, desde que os
resultados sejam integralmente aplicados para atingir seus objetivos.

§ 2o Os bens móveis desnecessários, inservíveis ou em de-
suso poderão ser alienados, constituindo o produto da alienação em
sua receita eventual.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

Art. 20. O exercício financeiro do CNPq coincidirá com o ano civil.

Art. 21. O CNPq enviará as contas gerais relativas ao exer-
cício anterior, acompanhadas do relatório de atividades, para apro-
vação do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação,
observados os prazos previstos na legislação.

Art. 22. A proposta orçamentária do CNPq será submetida
anualmente à apreciação do Ministro de Estado da Ciência, Tec-
nologia e Inovação.

Parágrafo único. A proposta orçamentária, devidamente jus-
tificada, especificará os recursos necessários para o exercício de ati-
vidades internas e para elaboração e desenvolvimento de planos,
programas e projetos setoriais de interesse do País, na área de ciência,
tecnologia e inovação.

Art. 23. O CNPq poderá realizar operações de crédito com
entidades nacionais e internacionais, observadas as normas existentes
sobre a matéria, e condicionadas à apreciação do Conselho Deli-
berativo e à prévia aprovação do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia e Inovação.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24. O CNPq poderá contratar os serviços de que ne-
cessitar para o desempenho de suas funções com entidades públicas e
privadas, nacionais e internacionais.

Parágrafo único. Os contratos com entidades estrangeiras ou
internacionais dependem de prévia aprovação do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 25. O CNPq, para o desempenho de sua função de
promoção e apoio ao desenvolvimento, manutenção da pesquisa cien-
tífica e tecnológica e formação de recursos humanos qualificados,
utilizará como subsídios para a tomada de decisões pareceres de
comitês de assessoramento, de consultores ad hoc e de técnicos
especializados, que atuarão separada ou coordenadamente, conforme
estruturação e modo de funcionamento a serem definidos pelo Con-
selho Deliberativo.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. O Presidente do CNPq submeterá à aprovação do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação proposta de
regimento interno aprovada pelo Conselho Deliberativo.

Parágrafo único. Até aprovação do novo regimento interno, o
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação expedirá, se for
o caso, instruções provisórias sobre a matéria.

Art. 27. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos
pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, ouvido o
Conselho Deliberativo do CNPq, que se manifestará por meio de
parecer conclusivo.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS

1 Presidente 101.6
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Serviço 3 Chefe 101.1

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.4
Serviço 2 Chefe 101.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Administração e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Serviço 14 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenação 101.3
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 6 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Operação do Fomen-
to

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Serviço 7 Chefe 101.1

DIRETORIA DE ENGENHARIAS,
CIÊNCIAS EXATAS, HUMANAS E SO-
CIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Engenharia, Tecnolo-
gia e Inovação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Programa de Pesqui-
sa em Ciências Humanas e Sociais Aplica-
das

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Programa de Pesqui-
sa em Ciências Exatas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE CIÊNCIAS AGRÁ-
RIAS, BIOLÓGICAS E DA SAÚDE

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Programa de Pesqui-
sa em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Programa de Pesqui-
sa em Ciências da Terra e do Meio-Am-
biente

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Programa de Pesqui-
sa em Agropecuária e Biotecnologia

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE COOPERAÇÃO INSTI-
TUCIONAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Programa Ciência
Sem Fronteiras

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cooperação Interna-
cional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cooperação Nacional 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
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DECRETO No 7.900, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Promulga o Acordo para a Construção de
uma Segunda Ponte Internacional sobre o
Rio Jaguarão, nas proximidades das cidades
de Jaguarão e Rio Branco, entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República Oriental do Uruguai,
firmado em San Juan de Achorena, Colô-
nia, em 26 de fevereiro de 2007.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Bra-
sil e o Governo da República Oriental do Uruguai celebraram, em San
Juan de Anchorena, Colônia, em 26 de fevereiro de 2007, um Acordo
para a Construção de uma Segunda Ponte Internacional sobre o Rio
Jaguarão, nas proximidades das cidades de Jaguarão e Rio Branco;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 46, de 30 de março de 2009; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional
em 2 de abril de 2009, nos termos de seu Artigo VI;

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgado o Acordo para a Construção de uma
Segunda Ponte Internacional sobre o Rio Jaguarão, nas proximidades
das cidades de Jaguarão e Rio Branco, entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai,
firmado em San Juan de Anchorena, Colônia, em 26 de fevereiro de
2007, anexo a este Decreto, que será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo, assim como ajustes com-
plementares que, nos termos do art. 49, caput, inciso I, da Cons-
tituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota
Paulo Sérgio Oliveira Passos
Fenando Bezerra Coelho
José Elito Carvalho Siqueira

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL DO

URUGUAI PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SEGUNDA PONTE
INTERNACIONAL SOBRE O RIO JAGUARÃO, NAS

PROXIMIDADES DAS CIDADES DE JAGUARÃO E RIO BRANCO

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Oriental do Uruguai
(doravante denominados "Partes")

De acordo com o disposto no Terceiro Memorando de En-
tendimento Relativo ao Tratado de Cooperação para o Aproveita-
mento dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia da La-
goa Mirim e ao Protocolo para o Aproveitamento dos Recursos Hí-
dricos do Trecho Limítrofe do Rio Jaguarão, assinado entre os dois
países em 16 de setembro de 1991; e

Reconhecendo, em razão dos estudos realizados no âmbito
da Comissão Mista Brasileiro-Uruguaia para o Desenvolvimento da
Bacia da Lagoa Mirim (CLM), a necessidade de construção de uma
nova ponte rodoviária sobre o Rio Jaguarão, na fronteira entre os dois

países, nas proximidades das cidades de Jaguarão e Rio Branco, para
o tráfego internacional de passageiros e de carga,

Acordam:

ARTIGO I

1. As Partes se comprometem a dar prosseguimento, por
intermédio de suas respectivas autoridades competentes, às ações re-
ferentes à construção de uma segunda ponte internacional rodoviária
sobre o Rio Jaguarão, incluindo a infra-estrutura complementar ne-
cessária e seus acessos, situada nas proximidades das cidades de
Jaguarão, no Brasil, e de Rio Branco, no Uruguai.

2. Comprometem-se, igualmente, a examinar a possibilidade
de se estabelecer um sistema integrado de passo de fronteira, ficando
a atual Ponte Barão de Mauá reservada ao trânsito de veículos leves.

ARTIGO II

Para os fins mencionados no Artigo I do presente Acordo, as
Partes acordam que seguirá vigente a Comissão Mista Brasileiro-
Uruguaia, criada em 14 de abril de 2004, e integrada por cinco (5)
membros em cada delegação, com representantes dos Ministérios dos
Transportes (2) e das Relações Exteriores (1) de ambos os países, dos
Governos locais (1) e da CLM (1).

ARTIGO III

A Comissão Mista deverá ter em conta, nos seus trabalhos,
as disposições do Tratado de Cooperação para o Aproveitamento dos
Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia da Lagoa Mirim
(Tratado da Bacia da Lagoa Mirim), celebrado entre as Partes, em 7
de julho de 1977, bem como as decisões e acordos relativos ao
transporte internacional terrestre firmados por ambas as Partes.

ARTIGO IV

1. Será da competência da Comissão Mista:

a) rever o texto de seu Regulamento Interno, aprovado em 21 de
novembro de 2000, com vistas a adequá-lo aos termos do presente Acordo;

b) preparar a documentação necessária a fim de elaborar os
Termos de Referência relativos aos estudos técnicos, físicos, am-
bientais, econômicos, financeiros e legais do empreendimento, tendo-
se em conta a decisão de ambos os países de que a construção da
nova ponte, de suas obras complementares e de seus respectivos
acessos será executada sob o regime de obra pública.

c) validar o projeto básico e os editais de licitação referentes
à supervisão dos estudos e da construção da ponte, bem como ao
projeto executivo e à execução da obra.

2. A Comissão Mista terá plenos poderes para solicitar a
assistência técnica e toda a informação que considerar necessária para
o cumprimento de suas funções.

3. Cada Parte será responsável pelos gastos decorrentes da
sua representação na Comissão Mista.

ARTIGO V

1. Os custos relativos aos estudos, aos projetos, à construção
da segunda ponte sobre o Rio Jaguarão serão compartilhados entre o
Brasil e o Uruguai.

2. Cada Parte ficará responsável pelas despesas referentes
aos respectivos acessos à ponte, bem como às desapropriações ne-
cessárias à implantação das obras em cada território nacional, se-
gundo as condições que vierem a ser acordadas internamente com os
seus governos locais.

ARTIGO VI

1. As Partes se notificarão sobre o cumprimento das res-
pectivas formalidades legais internas necessárias para a vigência do
presente Acordo, o qual entrará em vigor a partir da data de recepção
da segunda notificação.

2. Qualquer uma das Partes poderá, a qualquer tempo, de-
nunciar o presente Acordo, por via diplomática e com uma ante-
cedência de um ano.

ARTIGO VII

O presente Acordo substitui o "Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do
Uruguai para a Construção de uma Segunda Ponte sobre o Rio Ja-
guarão, nas Proximidades das Cidades de Jaguarão e Rio Branco, e
Recuperação da Atual Ponte Barão de Mauá", assinado em 21 de
novembro de 2000.

Feito em San Juan de Anchorena, Colônia, aos 26 dias do
mês de fevereiro de 2007, em dois exemplares originais, nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL:

____________________________
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
ORIENTAL DO URUGUAI:

___________________________
Don Reinaldo Gargano

Ministro de Relações Exteriores

DECRETO No- 7.901, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Institui a Coordenação Tripartite da Política
Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de
Pessoas e o Comitê Nacional de Enfrenta-
mento ao Tráfico de Pessoas - CONATRAP.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituída a Coordenação Tripartite da Política
Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, para coordenar a
gestão estratégica e integrada da Política Nacional de Enfrentamento
ao Tráfico de Pessoas, aprovada pelo Decreto no 5.948, de 26 de
outubro de 2006, e dos Planos Nacionais de Enfrentamento ao Tráfico
de Pessoas.

Parágrafo único. A Coordenação Tripartite da Política Na-
cional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas será integrada pelos
seguintes órgãos:

I - Ministério da Justiça;

II - Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência
da República; e

III - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.

Art. 2o São atribuições da Coordenação Tripartite da Política
Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas:

I - analisar e decidir sobre aspectos relacionados à coor-
denação das ações de enfrentamento ao tráfico de pessoas no âmbito
da administração pública federal;

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO CONSELHO NACIONAL

DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL
DAS 101.6 5,59 1 5,59 1 5,59
DAS 101.5 4,50 4 18,00 4 18,00
DAS 101.4 3,43 15 51,45 16 54,88
DAS 101.3 1,97 31 61,07 39 76,83
DAS 101.1 1,00 42 42,00 42 42,00

DAS 102.3 1,97 6 11 , 8 2 1 1,97
DAS 102.2 1,27 4 5,08 5 6,35

TO TA L 103 195,01 108 205,62

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DO CNPq P/ A SEGEP/MP (a) DA SEGEP/MP P/ O CNPq (b)

QTDE. VA L O R
TO TA L

QTDE. VA L O R
TO TA L

DAS 101.4 3,43 - - 1 3,43

DAS 101.3 1,97 - - 8 15,76

DAS 102.3 1,97 5 9,85 - -

DAS 102.2 1,27 - - 1 1,27

TO TA L 5 9,85 10 20,46

SALDO DO REMANEJAMENTO (b-a) 5 10,61
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